
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

AGRAVO INTERNO Nº  0001168-22.2012.815.0261 — 2ª Vara de Piancó
RELATOR : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
AGRAVANTE : Aymoré -  Crédito, Financiamento e Investimento
ADVOGADO     : Elísia Helena de Melo Martini e Henrique José Parada Simão
AGRAVADO : José Carlos Soares
ADVOGADO     : Claudio Francisco de Araujo Xavier

AGRAVO  INTERNO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  — 
REVISÃO  CONTRATUAL  C/C  REPETIÇÃO  DE 
INDÉBITO  —  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO  — 
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS  —  EXPRESSA 
PREVISÃO — JUROS SUPERIORES A 12% (DOZE POR 
CENTO)  AO  ANO  —  NÃO  CONSTATADA 
ABUSIVIDADE  —  TAC  —  CONTRATO  FIRMADO 
APÓS  30  DE  ABRIL  DE  2008  —  ILEGALIDADE  — 
AUSÊNCIA  DE  MÁ-FÉ  DA  INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA — DEVOLUÇÃO NA FORMA SIMPLES 
—  MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA — 
DESPROVIMENTO.

— “A divergência entre as taxas de juros anual e o duodécuplo da 
taxa mensal, previstas numericamente no contrato, é suficiente para 
caracterizar  a  expressa  contratação  de  capitalização.”  (AgRg  no 
AREsp  357.980/DF,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 27/09/2013)

—  O julgamento do Resp. n.º  1.251.331, pelo procedimento 
dos  recursos  repetitivos,  pacificou  o  entendimento  de  que  a 
TAC  e  TEC  são  consideradas  válidas  para  os  contratos 
ajustados  até  30  de  abril  de  2008,  data  em que  cessou  a 
vigência da Resolução nº 2.303/96 do CMN, passando a viger 
a  Resolução  n.º  3.518,  de  30  de  abril  de  2008,  que 
regulamentou a cobrança de serviços bancários prioritários.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
acima identificados.

ACORDA  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado, à unanimidade, em negar provimento ao agravo.
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RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto pela Aymoré -  Crédito, 
Financiamento  e  Investimento contra  decisão  de  fls.  268/274,  dando  provimento 
parcial  ao  apelo,  para  excluir  a  condenação  imposta  ao  ora  agravante,  referente  à 
devolução  dos  valores  cobrados  decorrentes  do  anatocismo,  uma  vez  que 
expressamente prevista a capitalização de juros, além de determinar que a devolução da 
TAC seja efetuada de forma simples, mantendo a sentença em seus demais termos.

A  agravante,  às  fls.  276/284,  afirma  que  o  recorrido  tomou 
ciência de todas as cláusulas contratuais, pois expressamente pactuadas, não havendo 
que se falar em ilegalidade.

É o relatório. 

VOTO

Para  Daniel  Amorim  Assumpção  Neves,  em  se  tratando  de 
agravo interno, o agravante deve demonstrar, claramente, que a decisão monocrática foi 
lançada em desacordo com o art. 557 do Código de Processo Civil e que, por isso, a 
matéria processual e/ou de direito material,  deve se submeter ao crivo do colegiado. 
Observe-se:

“Sendo o agravo interno o recurso cabível da decisão monocrática, o 
agravante deverá impugnar as razões que levaram o relator a decidir 
pelo  julgamento  solitário,  sendo  que  essas  razões  deverão  estar 
tipificadas no artigo 557 do Código de Processo Civil, sob pena de 
evidente  nulidade  da  decisão.  Assim,  se  o  agravante  pretender  a 
reforma  da  decisão  monocrática  pelo  órgão  colegiado, 
necessariamente  deverá  dominar  as  hipóteses  de  cabimento  de 
julgamento  monocrático,  justamente  para  demonstrar  que nenhuma 
das situações previstas no artigo legal em comentário se verificou no 
caso concreto.

Fundamentando  o  juiz  que  o  recurso  foi  protocolado 
intempestivamente, a parte prejudicada com a decisão em seu agravo 
interno  procurará  demonstrar  que  o  prazo  foi  rigorosamente 
cumprido,  sendo  equivocada  a  contagem  feita  pelo  relator.  Nada 
deverá alegar no que tange ao mérito do próprio recurso tido como 
intempestivo,  já  que essa  discussão  ampliaria  de  forma  totalmente 
indevida  o  objeto  do  agravo  interno,  que  tem  como  objeto 
exclusivamente a opção do relator em julgar de forma monocrática. O 
mesmo  ocorre  com  qualquer  outra  fundamentação  utilizada  pelo 
relator, sendo, portanto, o objeto do agravo interno o disposto no art. 
557  do  Código  de  Processo  Civil,  mas  de  maneira  negativa  (o 
recorrente deve demonstrar não ser aplicável à espécie tal dispositivo 
legal).”  (Neves,  Daniel  Amorim  de  Assumpção.  Manual  Direito 
Processual Civil. 6 ed. Editora Metodo. 2014)
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Neste  cenário,  cumpre  a  este  relator  demonstrar  aos  demais 
membros  deste  respeitoso  colegiado,  que  a  decisão  agravada  foi  posta  em 
conformidade com as regras esculpidas no art. 557 do Código de Processo Civil e que, 
por seus próprios fundamentos, deve ser integramente mantida. Confira-se:

“O  promovente/apelado  ajuizou  a  presente  ação  assegurando  ter 
firmado financiamento de veículo, ressaltando que o pagamento de 
todas as prestações resultaria quantia muito aquém da contratada, em 
decorrência das cláusulas abusivas e ilegais previstas no contrato. 

O magistrado a quo, a seu turno,  julgou parcialmente  procedente o 
pedido,  para  reconhecer  a  ilegalidade  da  capitalização  de  juros  e 
cobrança da tarifa de abertura de crédito, determinando que a parte 
promovida  pague  R$  9.010,19  (nove  mil,  dez  reais  e  dezenove 
centavos),  correspondente  aos  valores  cobrados  indevidamente,  de 
forma dobrada, bem como a quantia de R$ 200,00 (duzentos reais), 
referente à TAC, também em dobro, com correção monetária e juros 
de mora. 

Pois bem. A partir de uma análise do contrato firmado entre as partes 
(fls.  23/24),  percebe-se  existir  divergência  entre  a  taxa  de  juros 
mensal  e  a  anual,  dessa  forma,  resta  evidenciada  a  previsão  da 
capitalização,  não  se  constatando  qualquer  ilegalidade,  conforme 
orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:

DIREITO  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  NO 
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL. 
HARMONIA  ENTRE  O  ACÓRDÃO  RECORRIDO  E  A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. A divergência entre as taxas de 
juros  anual  e  o  duodécuplo  da  taxa  mensal,  previstas 
numericamente  no  contrato,  é  suficiente  para  caracterizar  a 
expressa  contratação  de  capitalização. 2.  Agravo  não  provido. 
(AgRg no AREsp 357.980/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 27/09/2013)

É evidente, pois, ter o apelado tomado ciência sobre o anatocismo, o 
qual é admitido, desde que haja expressa pactuação. 

Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  REVISÃO  CONTRATUAL.POSSIBILIDADE. 
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  AUSÊNCIA  DE  PACTUAÇÃO. 
SÚMULA 5/STJ.1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido 
de que, aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos casos que 
envolvem relação de consumo, é permitida a revisão das cláusulas 
contratuais pactuadas, diante do fato de que o princípio do pacta sunt 
servanda vem sofrendo mitigações, mormente ante os princípios da 
boa-fé  objetiva,  da  função  social  dos  contratos  e  do  dirigismo 
contratual.2.  A  jurisprudência  desta  eg.  Corte  pacificou-se  no 
sentido  de  que a  cobrança da capitalização mensal  de juros é 
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admitida nos contratos bancários celebrados a partir da edição 
da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, reeditada sob o nº 2.170-
36/2001, qual seja, 31/3/2000, desde que expressamente pactuada. 
Na  hipótese  em  concreto,  não  há  pactuação  expressa  acerca  do 
referido encargo, razão pela qual se aplica o enunciado da Súmula 5/
STJ.3. Agravo regimental não provido.(AgRg no AREsp 32.884/SC, 
Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em 
17/11/2011, DJe 01/02/2012)

Sendo  assim,  não  há  que  se  falar  em ilegalidade  na  cobrança  da 
capitalização de juros.

Segundo entendimento do STJ, as taxas de juros superiores a 12% 
(doze  por  cento)  ao  ano,  por  si  só,  não  indicam  abusividade. 
Vejamos:

PROCESSO CIVIL.  AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL 
DE CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.I - O fato 
de as taxas de juros excederem o limite de 12% ao ano, por si, 
não  implica  abusividade;  impõe-se  sua  redução,  tão-somente, 
quando  comprovado  que  discrepantes  em  relação  à  taxa  de 
mercado  para  operações  da  mesma  espécie.II  -  Nas  operações 
realizadas  pelas  instituições  financeiras  permite-se  a  capitalização 
dos  juros  na  periodicidade  mensal  quando  pactuada,  desde  que 
celebradas a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17 
(31.3.00).III  -  O  entendimento  predominante  neste  Tribunal  é  no 
sentido de que é lícita a cobrança dos juros moratórios até o limite de 
12%  ao  ano,  desde  que  pactuados.  Agravo  improvido.(AgRg  no 
REsp  879.902/RS,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA 
TURMA, julgado em 19/06/2008, DJe 01/07/2008)

DIREITO  BANCÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO 
REVISIONAL  DE  CONTRATO  BANCÁRIO.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS.  TAXA  PREVISTA  NO  CONTRATO 
RECONHECIDAMENTE  ABUSIVA  PELO  TRIBUNAL  DE 
ORIGEM. SÚMULA 7 DO STJ.CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS 
JUROS.  AUSÊNCIA  DE  EXPRESSA  PACTUAÇÃO 
CONTRATUAL.  SÚMULAS  5  E  7/STJ.  TARIFA  PARA 
ABERTURA  DE  CRÉDITO  E  PARA  EMISSÃO  DE  CARNÊ. 
LEGITIMIDADE.  ABUSIVIDADE  NÃO 
DEMONSTRADA.DESCARACTERIZAÇÃO  DA  MORA. 
COBRANÇA  DE  ACRÉSCIMOS  INDEVIDOS.VIOLAÇÃO  DO 
ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.1. Inexiste violação ao 
art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, 
pronuncia-se de  forma suficiente sobre  a  questão posta  nos  autos, 
sendo certo que o magistrado não está obrigado a rebater um a um os 
argumentos  trazidos  pela  parte  caso  os  fundamentos  utilizados 
tenham sido suficientes para embasar a decisão.2. A Segunda Seção, 
por ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito 
previsto no art. 543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos juros 
remuneratórios:  a)  as  instituições  financeiras  não  se  sujeitam  à 
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limitação  dos  juros  remuneratórios  estipulada  na  Lei  de  Usura 
(Decreto  22.626/33),  Súmula  596/STF;  b)  a estipulação de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si  só, não indica 
abusividade; c)  são  inaplicáveis  aos  juros  remuneratórios  dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art.  591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a 
relação  de  consumo  e  que  a  abusividade  (capaz  de  colocar  o 
consumidor em desvantagem exagerada - art. 51, §1º, do CDC) fique 
cabalmente  demonstrada  ante  as  peculiaridades  do  julgamento  em 
concreto.3. O Tribunal a quo, com ampla cognição fático-probatória, 
considerou notadamente demonstrada a abusividade da taxa de juros 
remuneratórios  pactuada  no  contrato  em relação  à  taxa  média  do 
mercado. Incidência da Súmula 7 do STJ.4. A capitalização de juros 
não  se  encontra  expressamente  pactuada,  não  podendo,  por 
conseguinte,  ser  cobrada pela instituição financeira.  A inversão do 
julgado demandaria a análise dos termos do contrato, o que é vedado 
nesta esfera recursal extraordinária em virtude do óbice contido nas 
Súmulas  5  e  7  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.5.  As  tarifas  de 
abertura de crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC), por não estarem 
encartadas nas vedações previstas na legislação regente (Resoluções 
2.303/1996  e  3.518/2007  do  CMN),  e  ostentarem  natureza  de 
remuneração  pelo  serviço  prestado  pela  instituição  financeira  ao 
consumidor,  quando  efetivamente  contratadas,  consubstanciam 
cobranças legítimas,  sendo certo que somente com a demonstração 
cabal de vantagem exagerada por parte do agente financeiro  é que 
podem ser consideradas ilegais e abusivas, o que não ocorreu no caso 
presente.6.  A  cobrança  de  acréscimos  indevidos  a  título  de  juros 
remuneratórios abusivos e de capitalização dos juros tem o condão de 
descaraterizar  a mora  do devedor.  Precedentes.7.  Recurso especial 
parcialmente conhecido e nesta extensão, parcialmente provido, sem 
alteração nos ônus sucumbenciais fixados pelo Tribunal de origem.
(REsp  1246622/RS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 11/10/2011, DJe 16/11/2011)

No  presente  caso,  a  taxa  de  juros  aplicada  foi  expressamente 
pactuada e corresponde a percentual que se encontra de acordo com a 
média de mercado, não sendo considerada abusiva.

Seguindo essa linha de raciocínio:

AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO 
PESSOAL. CONTRATO NÃO JUNTADO AOS AUTOS.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS.  NÃO LIMITAÇÃO.  Prevalecem os  juros 
contratados e/ou aplicados quando não verificada abusividade ou 
excessiva  onerosidade,  esta  considerada  a  que  supera  a  taxa 
média  de  mercado,  uma  vez  que  inexistente  limitação 
constitucional  dos  juros,  a  partir  da  Emenda nº  40,  e  nem se 
admitindo a sua limitação com base na Lei  de Usura.  No caso 
concreto,  ante  a  impossibilidade  de  se  examinar  os  contratos 
discutidos, deve prevalecer a taxa média de mercado estipulada pelo 
BACEN,  conforme  decidido  na  sentença  recorrida.  CORREÇÃO 
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MONETÁRIA. Em face da não limitação dos  juros remuneratórios 
ao  percentual  de  12%  ao  ano,  prejudicado  o  exame  relativo  ao 
indexador da correção monetária. CAPITALIZAÇÃO. Nos contratos 
sub judice são aplicáveis as  disposições da  MP nº  1.963-17/2000, 
reeditada  sob  nº  2.170-36/2001,  sendo  possível  a  incidência  da 
capitalização mensal, desde que expressamente pactuada. Não tendo 
sido  produzida  tal  prova,  que  incumbia  à  instituição  financeira,  a 
capitalização deverá incidir na periodicidade anual  no contrato em 
questão. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. Admissível a cobrança 
de comissão de permanência na hipótese de inadimplência, calculada 
pela taxa média de mercado, desde que limitada à taxa do contrato 
(Súmula  nº  294  do  STJ).  Vedada  a  sua  cumulação  com  juros 
remuneratórios,  juros  moratórios,  multa  moratória  e  correção 
monetária,  hipótese  em  que  tais  encargos  devem  ser  afastados. 
COMPENSAÇÃO E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. A repetição ou 
compensação  do  indébito,  na  forma  simples,  independe  de 
comprovação acerca do pagamento feito por erro, atento ao princípio 
que veda o enriquecimento sem causa do credor. ANOTAÇÃO DO 
NOME  DE  DEVEDORES  NOS  CADASTROS  DE  MAUS 
PAGADORES.  Admissibilidade.  Requisitos.  Hipóteses  de 
impedimento. Considerando que a ação revisional proposta contesta a 
existência parcial do débito, mostra-se imprescindível o depósito do 
valor incontroverso ou a prestação de caução para que reste deferida 
a medida postulada. SUCUMBÊNCIA. Considerando o decaimento 
de  cada  parte,  mantida  a  distribuição  dos  ônus  sucumbenciais. 
DERAM PROVIMENTO, EM PARTE, AOS APELOS. UNÂNIME. 
(Apelação  Cível  Nº  70044555878,  Décima  Quinta  Câmara  Cível, 
Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Otávio  Augusto  de  Freitas 
Barcellos, Julgado em 23/11/2011)

O Superior Tribunal de Justiça, enfrentando a questão da legalidade 
da  cobrança  da  Taxa  de  Abertura  de  Crédito  -  TAC e  Tarifa  de 
Emissão de Carnê - TEC, no julgamento do  Resp. n.º   1.251.331, 
pelo procedimento dos recursos repetitivos, pacificou o entendimento 
de que referidas tarifas são consideradas válidas para os contratos 
ajustados até 30 de abril de 2008, data em que cessou a vigência da 
Resolução nº 2.303/96 do CMN, passando a viger a Resolução n.º 
3.518,  de  30  de  abril  de  2008,  que  regulamentou  a  cobrança  de 
serviços bancários prioritários.

Nesse sentido:

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL. 
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  COM  GARANTIA  DE 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DIVERGÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO 
DE  JUROS.  JUROS  COMPOSTOS.  MEDIDA  PROVISÓRIA 
2.170-36/2001.  RECURSOS  REPETITIVOS.  CPC,  ART.  543-C. 
TARIFAS  ADMINISTRATIVAS  PARA  ABERTURA  DE 
CRÉDITO (TAC),  E EMISSÃO DE CARNÊ (TEC).  EXPRESSA 
PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA.  LEGITIMIDADE. 
PRECEDENTES.  MÚTUO  ACESSÓRIO  PARA  PAGAMENTO 
PARCELADO  DO  IMPOSTO  SOBRE  OPERAÇÕES 
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FINANCEIRAS (IOF).  POSSIBILIDADE.  1.  "A capitalização dos 
juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma 
expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros 
anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a 
cobrança da taxa efetiva anual contratada" (2ª Seção, REsp 973.827/
RS,  julgado  na  forma  do  art.  543-C  do  CPC,  acórdão  de  minha 
relatoria, DJe de 24.9.2012). 2. Nos termos dos arts. 4º e 9º da Lei 
4.595/1964,  recebida  pela  Constituição  como  lei  complementar, 
compete ao Conselho Monetário Nacional dispor sobre taxa de juros 
e sobre a remuneração dos serviços bancários, e ao Banco Central do 
Brasil fazer cumprir as normas expedidas pelo CMN. 3.  Ao tempo 
da  Resolução  CMN  2.303/1996,  a  orientação  estatal  quanto  à 
cobrança de tarifas pelas instituições financeiras era essencialmente 
não  intervencionista,  vale  dizer,  "a  regulamentação  facultava  às 
instituições financeiras a cobrança pela prestação de quaisquer tipos 
de  serviços,  com  exceção  daqueles  que  a  norma  definia  como 
básicos, desde que fossem efetivamente contratados e prestados ao 
cliente,  assim  como  respeitassem  os  procedimentos  voltados  a 
assegurar  a  transparência  da  política  de  preços  adotada  pela 
instituição."  4.  Com  o  início  da  vigência  da  Resolução  CMN 
3.518/2007,  em  30.4.2008,  a  cobrança  por  serviços  bancários 
prioritários  para  pessoas  físicas  ficou  limitada  às  hipóteses 
taxativamente  previstas  em  norma  padronizadora  expedida  pelo 
Banco  Central  do  Brasil.  5.  A  Tarifa  de  Abertura  de  Crédito 
(TAC)  e  a  Tarifa  de  Emissão  de  Carnê  (TEC)  não  foram 
previstas na Tabela anexa à Circular BACEN 3.371/2007 e atos 
normativos que a sucederam, de forma que não mais é válida sua 
pactuação em contratos posteriores a 30.4.2008. 6. A cobrança de 
tais  tarifas  (TAC  e  TEC)  é  permitida,  portanto,  se  baseada  em 
contratos  celebrados  até  30.4.2008,  ressalvado  abuso  devidamente 
comprovado  caso  a  caso,  por  meio  da  invocação  de  parâmetros 
objetivos de mercado e circunstâncias do caso concreto, não bastando 
a  mera  remissão  a  conceitos  jurídicos  abstratos  ou  à  convicção 
subjetiva do magistrado.  7.  Permanece legítima a estipulação da 
Tarifa de Cadastro, a qual remunera o serviço de  "realização de 
pesquisa  em serviços  de  proteção  ao  crédito,  base  de  dados  e 
informações  cadastrais,  e  tratamento  de  dados  e  informações 
necessários ao inicio de relacionamento decorrente da abertura 
de conta de depósito à vista ou de poupança ou contratação de 
operação de crédito ou de arrendamento mercantil, não podendo 
ser  cobrada  cumulativamente"  (Tabela  anexa  à  vigente 
Resolução CMN 3.919/2010, com a redação dada pela Resolução 
4.021/2011).  8. É lícito aos contratantes convencionar o pagamento 
do Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio 
financiamento  acessório  ao  mútuo  principal,  sujeitando-o  aos 
mesmos encargos contratuais. 9. Teses para os efeitos do art. 543-C 
do CPC: - 1ª Tese: Nos contratos bancários celebrados até 30.4.2008 
(fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96) era válida a pactuação 
das  tarifas  de  abertura  de  crédito  (TAC)  e  de  emissão  de  carnê 
(TEC), ou outra denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado 
o exame de abusividade em cada caso concreto. -  2ª Tese: Com a 
vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança 
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por serviços bancários prioritários para pessoas físicas ficou limitada 
às  hipóteses  taxativamente  previstas  em  norma  padronizadora 
expedida  pela  autoridade  monetária.  Desde  então,  não  mais  tem 
respaldo legal a contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e 
da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), ou outra denominação para 
o  mesmo  fato  gerador.  Permanece  válida  a  Tarifa  de  Cadastro 
expressamente  tipificada  em  ato  normativo  padronizador  da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início do 
relacionamento  entre  o  consumidor  e  a  instituição financeira.  -  3ª 
Tese: Podem as partes convencionar o pagamento do Imposto sobre 
Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio de financiamento 
acessório  ao  mútuo  principal,  sujeitando-o  aos  mesmos  encargos 
contratuais.  10.  Recurso  especial  parcialmente  provido.  (REsp 
1251331/RS,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013).

No caso, as partes formalizaram o contrato em dezembro de 2008 
(fls. 24),  portanto, ilegal a cobrança de TAC.

Importante  destacar  que  a  mencionada  tarifa  foi  expressamente 
prevista  no  contrato,  o  que  demonstra  a  ausência  de  má-fé  da 
instituição financeira,  logo, deve a quantia ser devolvida na forma 
simples.

JUIZADOS  ESPECIAIS  CÍVEIS.  CONSUMIDOR.  CONTRATO 
DE  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.  LICITUDE  DA 
COBRANÇA  DE  TARIFA  DE  CADASTRO.  COBRANÇA 
INDEVIDA  DE  TARIFA  DE  REGISTRO  DE  CONTRATO, 
SERVIÇOS  DE  TERCEIROS,  INCLUSÃO  DE  GRAVAME  E 
AVALIAÇÃO  DO  BEM.  DEVOLUÇÃO SIMPLES.  RECURSO 
CONHECIDO  E  IMPROVIDO.  SENTENÇA MANTIDA PELOS 
SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS. 1.  Tarifa  de  Cadastro. 
Conforme  tese  estabelecida  pelo  STJ,  em  recurso  repetitivo,  nos 
autos do RESP 1.255.573/RS, dada a expressa tipificação da tarifa de 
cadastro em atos normativos do Banco Central, permanece legítima a 
sua  estipulação,  desde  que  uma  única  vez,  no  início  do 
relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira. No caso 
em  análise,  o  valor  cobrado  está  compatível  com  a  média  de 
mercado,  razão  pela  qual  não  prospera  a  pretensão  do  autor- 
recorrente  de  devolução  da  quantia  despendida  a  esse  título.  2. 
Registro  de  Contrato,  Serviços de Terceiros,  Inclusão de Gravame 
Eletrônico e Tarifa de Avaliação do Bem. A abusividade da cobrança 
dos aludidos valores reside em transferir ao consumidor despesa a ser 
suportada  pelo  fornecedor,  porquanto  necessária  para  atender 
serviços essenciais de sua titularidade. Contudo, tendo em vista a 
existência de previsão contratual, a devolução deve operar-se de 
forma simples,  tal  como  determinado  na  origem.  3.  Recurso 
conhecido  e  improvido.  Sentença  mantida  pelos  seus  próprios 
fundamentos. A Súmula de julgamento servirá de acórdão, na forma 
do art. 46 daLei n. 9.099/1995. Condenado o recorrente vencido ao 
pagamento das custas e honorários advocatícios que fixo em 10% 
(dez  por  cento)  do  valor  da  causa,  sobrestado  por  ser  a  parte 
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beneficiária da Justiça gratuita. (TJDF; Rec 2012.01.1.197951-8; Ac. 
758.831; Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito 
Federal;  Rel.  Juiz  Flávio Fernando Almeida da Fonseca;  DJDFTE 
27/02/2014; Pág. 218) 

Observa-se, claramente, que a decisão agravada foi lançada em 
sintonia  com julgados  desta  Corte,  não desafiando,  por  essa razão,  nova análise  da 
matéria.

Assim,  à  vista  das  considerações  acima  ilustradas,  NEGO 
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des.  Saulo Henriques de Sá e 
Benevides.   Participaram do julgamento o  Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides, o Exmo. Sr. Dr. Aluízio Bezerra Filho (Juiz Convocado para substituir o 
Des. José Aurélio da Cruz) e a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Exmo.  Sr. Dr. Alcides Orlando de 
Moura Jansen, Procurador de Justiça.

João Pessoa, 19 de novembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator 
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